DECRETO Nº 12921/2016

Aprova o Projeto do Loteamento Residencial AABB, de acordo com as disposições contidas no Artigo 35 da Lei n.º 1529/2009 que trata do Parcelamento do Solo Urbano do Município de Dois Vizinhos.

Raul Camilo Isotton, Prefeito de Dois Vizinhos, no uso de suas atribuições legais.  

Considerando que os empreendedores cumpriram todas as exigências da Lei n.º 1529/2009, especificamente o artigo 35 e incisos, 

DECRETA: 

Art. 1º Fica aprovado o Projeto de Loteamento denominado “LOTEAMENTO RESIDENCIAL AABB”, localizado no Bairro da Luz, na cidade de Dois Vizinhos, Estado do Paraná, com 01 (uma) quadra e 09 (nove) lotes.

Art. 2ºA área que compõe o referido Loteamento compreende os lotes de terras rurais n.ºs 73-B (setenta e três-B) e 78-B-1 (setenta e oito–B-um), da Gleba n.º 03-DV, do Núcleo Dois Vizinhos, da Colônia Missões, do Município e Comarca de Dois Vizinhos – PR, com a área de 2.980,00m² (dois mil novecentos e oitenta metros quadrados), matriculado sob nº 45.697, livro 2, ficha 1, no Registro Geral de Imóveis desta cidade, de propriedade de Associação Atlética Banco do Brasil – Dois Vizinhos, CNPJ n.º 77.299.048/0001-77. 

Art. 3º O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Executivo Municipal de Dois Vizinhos, Estado do Paraná, aos dezessete dias do mês de maio do ano de dois mil e dezesseis, 55º ano de emancipação.
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